Parecer N.º 267, de 2003.

De Relator Especial, em substituição à Comissão de Saúde e Higiene, sobre o Projeto de lei n.º 162/2002.

De iniciativa do Deputado Valdomiro Lopes, o Projeto de lei n.º 162/2002 autoriza o Poder Executivo a estabelecer convênio com o Governo de Gâmbia, na África, para utilização de vacina experimental contra a malária.


Em pauta, no período regimental a propositura não foi objeto de emendas ou substitutivos.


Encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, consoante o que prescreve o Regimento Interno Consolidado, a mesma não se pronunciou tempestivamente sobre a proposta, tendo então sido designado Relator Especial que exarou parecer favorável à matéria.


Dando prosseguimento ao processo legislativo o projeto epigrafado seguiu para a Comissão de Saúde e Higiene que não se manifestou sobre a matéria. Com fundamento no artigo 61 da XI Consolidação do Regimento Interno fomos designados Relator Especial para apreciar a proposta sob seus aspectos de mérito, em substituição à referida Comissão.


Em o fazendo entendemos que, em que pesem as nobres intenções do autor da propositura, a realização de convênio desta natureza entre os órgãos do Governo do Estado de São Paulo e órgãos internacionais, além de não depender de autorização legislativa, deve estar fundamentada em critérios objetivos de necessidade e oportunidade.


As informações necessárias para a averiguação da necessidade de convênio, ou até mesmo se eles já não foram firmados, ficam sob os cuidados de órgãos diretamente relacionados ao assunto. Este tipo de medida agiliza a ação do Estado na prevenção e no combate à doenças e epidemias, posto que não exige a movimentação, muitas vezes mais lenta, de toda a estrutura estatal. Está facultado aos órgãos de saúde estatais e aos institutos de pesquisa de combate à doenças, inclusive aqueles que integram a rede pública universitária, a agirem de acordo com suas necessidades e conveniência na celebração de convênios com outros órgãos de saúde, sejam eles nacionais ou internacionais, já que são os mesmos que estão aptos a avalizar de maneira adequada sobre a oportunidade de intercâmbio entre suas entidades e outros organismos em busca do benefício da população.


Entendemos, portanto, que qualquer ingerência deste Poder Legislativo sobre o tema, ao invés de medida positiva poderá vir a mostrar-se como um elemento gerador de dificuldades às ações de saúde.


Isto posto e com fundamento nas razões aqui apresentadas, somos pela REJEIÇÃO do Projeto de lei nº 162/2002.


a) Milton Flávio – Relator Especial

